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PROJETO DE LEI Nº Z/3/ /2009 

Massapê do Piauí-PI, 03 de março de 2009 

Dá nova redação ao artigo 1º da 

lei 076/2004 e da outras 

providéncias. 

EMENDA N°. @g¢7 /2009. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPE DO PIAUI-PI, 

no uso de suas atribuicdes legais, faz saber que a Camara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - O art. 1° da lei 076/2004 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

wFica criado no âmbito da Administracdo Municipal, em 

consondncia com a Lei Federal n° 10.507/2002, o Cargo de 

Agente Comunitario de Saude-ACS, carreira especifica, em 

nimero de 16 (dezesseis) com exercicio exclusivo no Sistema 

Unico de Saúde - SUS”. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicacdo, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Massapê do 

Piauí-PI,em 03 de março de 2009. 
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